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1. O Serviço Alcinão do Cooperação Técnicíi e Social (SACTES)ou, ein alcinão, DED(DcuLsclier Emwickinngsdicnst), c uin órgão dc coopcnição 
imenuicional da Repúblicíi Tederal da Alcinaidia (IIFA), que atua na área lêciuca e social, com sede cni Hcrlini, c tem u Ibniiu jurídica dc unia 
sociedade mista, (bniiada pelo Estado alemão (sócio majoritário) c por orgaiiizaçõesnào-goveniamcntaisaleuiãcs (sócios minoritários), E luiaiiciado 
pelo Ministério dc Cooperação Econômica e Desenvolvimento da lÛ A.

2. (')bjclivos

- Colocar, nos paiscs com os quais mantém acordos bilalerai.s, pessoal Iccnico e profissionais devidamente qualificados à disposição de 
instituições, (anto govcnjamentaiscomo não-govcniamenlais, cm piojctos dc dcsciivolvimcnio c conceder {ícqucnos financiamcnios a organizações 
não-govemamentais (ON(;'s), pura assim conU‘ibuirpara o nicllioramcnto das condições de vida da j^pnlação;

- Proporcionar a iccnicos c profissionais alemães mna oportiuiidadc jxira jxjr cm práíica .sua cxpcricncia profissional dentro de um conic.xio 
.sociocnltural novo. ampliando dcstíirtc, siw consciência do nuindo e indiizindo-os a considerar e defender, depois de regressarem â Alemanlia, os 
iiueicsscs dos paiscs cm desenvolvimento.
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DSSHMVQLVIMEMTO INSTITUCIONAL E METODOLOGIAS 
DE Tf(AílALÍ-IO £M ONG 'S NO NORDESTE
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() projeto DEMO é nni iraKilho desenvolvido cm parceria por seis entidades: Scn'iço Alemão dc Cooperação Técnica e Social (Sactcs), Cenlro 
.losné de Castro, Cenlro Luiz Freire, Fase. Eta}xis e Cendhec, O projeto visa realizar uma investigação participativa sobre conccpçõcs/proccdimcntos 
institucionais e mctodologia.s de trabalho utilizadas porONCrs, buscando idenlillcar, na prática dcssits organizações, cicmcnios (juc po.ssibilitem ;< 
constinção dc modelos inslitucionais e metodológicos mais adequados às suas necessidades e perfil atual.

0  DEMO tem os .seguintes objetivos;
- Elabonir um diagnóstico sobre o processo de t rans fonnação do perfil dc C)NG's',
- Analisar e sistematizar modelos dc gestão e metodologias de trabalho utilizados c/ou c.\perimcnlados em ()N( í s c.
- hnplemcniar uma cstjatégia î ira fonnação cm metodologias pailicipativas c capacitação gerencial de técnicos de ()N( !'s.
(') DEMO iniciou siuis utividiidcs cm jíuiciro dc 1995 e o seu trabalho tem duração prevista para dois anos.
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1’undada em agosto de 1 9 9 1, a A ssociação Brasileira dc Organizações Não ( ioveniamentais (A BO N í 1), fruto dc diálogos c articulações atierta.s 
entre várias O n g's objelivn representar c  promover o intercâmbio entre as O n g 's cmpenliadas no fortalccim eiilo da cidadania, na c.span.são dos 
direitos fundamentais c  na consolidação da democracia.

A ABONG reune atualmente mais dc associadas c está organizada cm cinco regionais: norte. norde.ste, sudeste, sul e cenirti-Dc.slc.
Seus principais objetivos são:
1. Constituir Ibros de debates e gnipos dc trabalho para o aproliindamcnlo de lemas impoitantcs da realidade naciomil c da cooperação 

mteniacional.
2. Servir de veículo do e,\pressão, em níveis nacional e intemacional, dc opiniões, contribuições, propostas c alternativas dis Ong's frente á 

problemática do desenvolvimento d:i socied;ide l̂ rasilcira.
Animara coordenação nacional, regional e e.specializada entre as Ong's:

4. l.{sliimilarodiálogoeacooper;ição com Ong'sem nível intemacional ea infonnação .sobre a atuação dcagénciasgovcniamcntais cmultilalerais 
dc desenvolvimento,

5.1 )efender os interesses comuns dc suas associadas, representando e.sses interesses |x:rante a opinião pública e o listado;
Oi. Facilitar a orientação e defesa legal de suas associadas.



APRESENTAÇÃO

Através da série ‘‘As ONG’s e a Realidade Brasileira” , a ABONG, em conjunto com o projeto DEMO, 
vem procurando fomentar o debate sobre as oportunidades e desafios que as transformações recentes na 
conjuntura nacional e internacional, estão colocando para a atuação dessas entidades. Mais do que uma 
coletânea de textos destinada ao público em geral, esta série, procura, fornecer, aos dirigentes e técnicos 
de ONG’s, uma visão panorâmica das mudanças em curso no contexto de intervenção dessas organizações, 
seus desdobramentos e possíveis impactos sobre o trabalho desenvolvido por elas,

Foi com essa preocupação que solicitamos à professora Carmelita Yasbeck uma reflexão acerca das 
políticas sociais desenvolvidas pelo Estado brasileiro nos últimos anos, enfatizando particularmente, a 
política de Assistência Social e a forma como vem sendo concebida no atual governo.

Nesse esforço, a autora discute temas como a efetivação, do Conselho e do Fundo Nacional de 
Assistência Social; o programa Comunidade Solidária; a implantação da Lei Orgânica da Assistência 
Social, entre outros assuntos frequentemente debatidos em nossos encontros, Para além dos temas  ̂
conjunturais, entretanto, o que está realmente em discussão é o caráter excludente e seletivo das políticas 
sociais historíèamentç desenvolvidas no-Brasil e a perspectiva de agravamento dessas caractensticas sob 
0 impacto das políticas de ajuste econômico é de reestfuturaçao do Estado atualmente em curso. Formulada 
nesse contexto^ a proposta do goveínd fedei^l para a Assistência Social, 4  considerada pela autora 
plenamente “funcional ao caráter focalista que o neoliberalismo está impondo às políticas sociais na 
contemporanei da^e” .

Indo além das análises e constatações. Carmelita se interroga ainda sobre os caminhos para a afirmação 
da cidadania e o reconhecimento dos direitos da população excluída. Nessa busca, parece-lhe central o 
papel desempenhado pelas organizações privadas sem fins lucrativos na “construção de uma esfera de 
interesse público, não estatal” ,, na qual o significado e a direção dos investimentos sociais possam ser 
publicamente definidos, •

Além desse ensaio, esta edição dos Cadernos Abong traz um artigo da professora Aldaiza Sposati 
intitulado “ Assistência Social: Desafios para uma Política Pública de Seguridade Social” .

Está lançado, para todos nós, um grande desafio!

A discussão proposta pela série tem sua continuidade com a publicação, nos próximos números, dos 
textos que tratam das perspectivas das fundações empresariais privadas na execução de políticas públicas 
e das transformações recentes na relação ONG’s & Movimentos Sociais. Esperamos que os cadernos 
estimulem uma discussão frutífera.
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A Política Social Brasileira nos Anos 90 
Refilantropização da Questão Social

Este texto reune algumas 
reflexões acerca das polí
ticas sociais nos anos re

centes e em particular analisa a 
assistência social e seu lugar no 
projeto do governo F.H.C. pela 
abordagem da Medida Provisó
ria rf  813 de 01/01/95 que dis
põe sobre a organização da pre
sidência da República e dos M i
nistérios, do Programa Comuni
dade Solidária e das propostas, 
ainda em elaboração, da Secreta
ria de Assistência Social do M i
nistério da Previdência e Assis
tência Social. Apresenta também 
algumas observações acerca do 
crescimento do denominado Ter
ceiro Setor que envolve "um con
junto de organizações e iniciativas 
privadas que visam à produção de 
bens e serviços públicos" (Fernan
des, 1994:21) e suas interfaces 
com a assistência social e outras 
políticas sociais públicas.

A abordagem deste conjunto re
quer algumas considerações pre
liminares acerca do Estado bra
sileiro e das relações que ex
pressa, em particular pela me
diação das políticas sociais.

Uma primeira análise sobre a 
questão mostra que, historica
mente, as intervenções do Esta
do no campo social inscrevem- 
se no bojo de relações sociais 
mais amplas que configuram o 
perfil do capitalismo no país.

Assim, uma incursão às comple
xas e desarticuladas políticas so
ciais brasileiras em sua trajetória 
histórica, evidencia seu funcio
namento ambíguo, na perspecti
va de acomodação de interesses, 
permitindo apenas acesso discri
minado a recursos e serviços so
ciais, reiterando o caráter exclu
dente que vem caracterizando os 
investimentos sociais do Estado 
(C f Jacobi, 1989). São políticas 
casuísticas, inoperantes, fragmen
tadas, sem regras estáveis ou re
conhecimento de direitos. Nesse 
sentido, servem à acomodação 
de interesses de classe e são 
compatíveis com o caráter obso
leto dos aparelhos do Estado em 
face da questão. Constituem-se 
de ações que, no limite, repro
duzem a pobreza e a desigualda
de social na sociedade brasileira. 
Apesar dessas características, 
vemos crescer a dependência de
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segmentos cada vez maiores da 
população, dos serviços sociais 
públicos para o atendimento de 
suas necessidades, particularmen
te no que se refere às condições 
de vida no espaço urbano. Des
necessário é lembrar aumento 
do número absoluto de pobres 
nos últimos anos e a conjuntura 
econômica dramática, dominada 
pela distância entre minorias abas
tadas e massas miseráveis, que 
evidencia o longo caminho que 
nos separa de uma necessária re
distribuição de renda e da cons
tituição de políticas que se voltem 
às demandas dos grandes contin
gentes esmagados pela pobreza.

No caso brasileiro, as políticas 
sociais têm se caracterizado pela 
subordinação a interesses eco
nômicos e políticos. A matriz 
conservadora e oligárquica, e 
sua forma de relações atravessa
das pelo favor, pelo compadrio e 
pelo clientelismo, que emoldura 
politicamente a história econô
mica e social do país, penetra 
também na Política Social brasi
leira. Assim, do ponto de vista 
político, as intervenções no 
campo da Política Social e, par
ticularmente na assistência so
cial, vêm se apresentando como 
espaço propício à ocorrência de 
práticas assistencialistas e clien- 
telistas, servindo também ao fi- 
siologismo e à formação de re
dutos eleitorais.

É importante ter presente que, 
nas relações clientelistas, não 
são reconhecidos direitos e es
pera-se a lealdade dos que rece

bem os serviços. Estes aparecem 
como inferiores e sem autono
mia, não são interlocutores. Tra
ta-se de um padrão arcaico de re
lações que fragmenta e desorga
niza os subalternizados ao apre
sentar como favor ou como van
tagem aquilo que é direito. Além 
disso, as práticas clientelistas 
personalizam as relações com os 
dominados, o que acarreta sua ade
são e cumplicidade, mesmo quan
do sua necessidade não é atendida.

“A Loas demorou cinco 
anos para ser sancionada 

e até hoje não foi 
definitivamente 

implantada na esfera 
federal. Ao contrário, 

medidas governamentais 
ao invés de afirmar a 

necessária Política 
Nacional de Assistência, 
vêm contribuindo para a 

sua não constituição.”

Do ponto de vista econômico, 
vale lembrar que as políticas so
ciais se sustentam a partir de 
"saldos" orçamentários e se mo
dificam conjunturalmente. En
quanto gasto público, o social 
"faz parte da relação social de 
produção e a modifica como 
historicamente tem sido demons
trado. Ele é metamorfose do exce
dente, da mais valia ou do lucro" 
(Oliveira, 1985:6). Sua "privatiza
ção" indica a subordinação aos 
interesses econômicos e mostra

porque não se altera o perfil da 
desigualdade na dinâmica geral 
da sociedade brasileira.

O que se constata é que os in
vestimentos públicos na área so
cial estão cada vez mais vincula
dos ao desempenho geral da 
economia, o que abre caminho 
para políticas assistencialistas e 
de precário padrão, cujo resulta
do maior é a expansão de uma 
população sobrante de "necessi
tados" e "desamparados".

Para as ações de enfrentamento 
da pobreza brasileira que apare
cem sob a denominação de as
sistência social, o quadro é ain
da mais grave. Percebida como 
benevolência paliativa, renegada 
como secundária e marginal no 
conjunto das políticas, não é se
quer apreendida como Política 
Social, apresentando-se sem efe
tividade diante de seu objeto. 
Tradicionalmente, os padrões 
brasileiros de assistência social 
se estruturaram ao sabor do ca
suísmo histórico, em bases am
bíguas e difusas oferecendo ape
nas um atendimento precário 
aos seus usuários. Produto de 
uma longa trajetória histórica 
"as políticas sociais brasileiras, 
e nelas as de assistência social, 
embora aparentem a finalidade 
de contenção da acumulação da 
miséria e sua minimização atra
vés da ação de um Estado regu
lador das diferenças sociais, de 
fato não dão conta deste efeito. 
Constituídas na teia dos interes
ses que marcam as relações de 
classe, as políticas sociais brasi-
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leiras têm conformado a prática 
gestionária do Estado, nas con
dições de reprodução da força 
de trabalho, como favorecedo
ras, ao mesmo tempo, da acu
mulação da riqueza e da acumu
lação da miséria social“ (Sposa
ti, 1988:11).

A assistência social constitui-se, 
assim, do conjunto de práticas 
que o Estado desenvolve de for
ma direta ou indireta, junto às 
classes subaltemizadas, com sen
tido aparentemente compensató
rio de sua exclusão. O assisten
cial é, neste sentido, campo con
creto de acesso a bens e servi
ços, enquanto oferece uma face 
menos perversa ao capitalismo. 
E, portanto, sob o ângulo de in
teresses diversos que a questão 
da assistência se apresenta, ma- 
nifcstando-se comò estratégia de 
dupla face em que a assistência, 
como mecanismo de estabiliza
ção das relações sociais, é a óti
ca da ação estatal; e, como for
ma concreta de acesso a bens, 
recursos, serviços e a um espaço 
de reconhecimento de seus di
reitos e de sua cidadania social, 
é, em contrapartida, o que bus
cam seus usuários.

0  que se pretende assinalar é 
que o significado assumido pela 
assistência se explica a partir, e 
no conjunto das relações histori
camente dadas entre as classes. 
Ai, a assistência "cumpre uma 
função ideológica na busca do 
consenso a fím de garantir a re
lação dominação - subalternida
de, e, intrinsecamente a esta, a

função política de alívio, neutra
lizando as tensões existentes 
nessa relação” (Sposati e t'a lli, 
1985:34). Neste sentido, do pon
to de vista conceituai, não pode
mos deslocar a questão do âmbi
to estrutural da sociedade capi
talista, tendo presente que o as
sistencial não altera questões es
truturais; pelo contrário, muitas 
vezes as oculta. Isso não signifi
ca que se deva negá-lo ou não 
reconhecer sua necessidade his
tórica, pois as políticas de Assis
tência, como as demais políticas 
no âmbito da gestão estatal da 
reprodução da força de trabalho, 
buscam responder a interesses 
contraditórios, engendrados por 
diferentes instâncias da socieda
de, e assim não se configuram 
como simples produto dos inte
resses dos "de cima", mas como 
espaço onde também estão pre
sentes os interesses dos subal
ternizados da sociedade.

Assim, se cabe à assistência um 
papel na ampliação das bases de 
legitimidade do Estado e de seu 
poder político de controle so
cial, cabe-lhe também constituir- 
se para os segmentos excluídos 
da sociedade em modalidade de

acesso real a recursos e de inco- 
poração à cidadania. Historica
mente, a assistência social públi
ca e privada é o mais importante 
mecanismo pelo qual são esten
didos aos segmentos mais pau- 
perizados serviços e recursos 
como creches, programas de pro
fissionalização, programas de ge
ração de renda, de moradia, de 
atendimento a direitos da crian
ça do adolescente, da maternida
de, do idoso, do portador de de
ficiência, do morador de rua e 
de muitos outros. Trata-se de um 
conjunto de ações extremamente 
diversificadas que tem como 
alvo prioritário a situação de es
poliação e pobreza de um seg
mento também diversificado e 
cada vez maior da população. 
Para estes, a assistência pode ser 
uma referência e üm apoio ná 
ampliação de seus direitos. Pe
dagogia de reconhecimento, pode 
abrir espaços para experiências 
coletivas de participação capa
zes de revelar novas formas de 
expressão social é politização dè 
seu cotidiano.

O que se observa no. entanto, é 
que a assistência social, situada 
no conjunto dos mecanismos 
destinados a atenuar os impactos 
perversos do capitalismo para a 
grande maioria da população 
brasileira, sequer vem cumprin
do, de fornia efetiva êste papel 
estratégico na reprodução social 
das classes" subalternas. Como 
constatamos em estudos e pes
quisas recentes, o agravamento 
da pobreza vem pesando dura
mente sobre a sociedade, que vê
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seu tecido social desagregar-se 
sem perspectivas imediatas de 
recomposição. Neste contexto, 
programas sociòassistenciais vêm 
se revelando inócuos e têm pe
queno destaque nas intervenções 
governamentais, prestando-se 
mais ao clientelismo utilitário e 
à absorção de tensões do qüe ao 
enfrentarhento efetivo da pobre
za. Por outro lado, a cultura as- 
sistencialista e tuteladora qüe 
permeia as açõcs assistenciais 
não tem favorecido o protago
nismo dos subalternos ou sua 
emancipação. É  preciso não es
quecer porém que, criar condi
ções para que os usuários dá as
sistência caminhem na direção 
de sua constituição como sujei
tos, é parte , das tarefas sócio- 
educativas e políticas de uma as
sistência sòcial que não sirva à 
reiteração de um lugar social de
finido pela pobreza, subalterni
dade e exclusão.

Essa modalidade de tratamento 
que o Estado vem historicamen
te dispensando aos segmentos 
mais pauperizados da sociedade, 
pela via das políticas sociais e 
em particular da assistência so
cial, aqui apreendidas no con
texto contraditório das mutações 
econômicas, sociais e políticas 
que vem caracterizando o desen
volvimento capitalista no Brasil, 
tem na Constituição de 1988 
uma possibilidade de alteração. 
Na Constituição em vigência no 
país desde 05 de agosto de 
1988, a inclusão da assistência 
social na Seguridade traz a qués-

tão para um campo novo: o cam
po dos direitos, da universaliza- 
çâo'dos acessos e da responsabi
lidade estatal. Inicia-se um pro
cesso que tem’ como horizonte 
tomá-la visível com o. política 
pública e direito dos que dela 
necessitarem. A inserção na Se
guridade aponta também para a 
necessária-articulação do campo 
social. A Seguridade Social esta
belece direitos e padrões míni
mos a serem garantidos a todos 
os brasileiros. Neste âmbito, a 
assistência social configura-se 
como possibilidade de reconhe
cimento público^da legitimidade 
das demandas de seus usuários e 
espaço de ampliação de seu pro
tagonismo. Em particular, de seus 
segmentos mais espoliados que 
recorrem ao assistencial como 
estratégia para sobreviver e que, 
por viverem situações sociais li
mites em termos de desumaniza- 
ção, não têm presença como in
terlocutores frente ao poder.

Sem dúvida um avanço, ao per
mitir que a assistência social, as
sim posta, transite do assisten- 
cialismo clientelista para o cam
po, da Política Social. Como po
lítica de Estado, passa a ser um

espaço para defesa e atenção dos 
interesses dos segmentos mais 
empobrecidos da sociedade. Traz 
para a esfera pública a questão 
da pobreza e da exclusão e trans
forma constitucionalmente, a as
sistência social em campo de 
exercício de gestão participativa 
de seus usuários.

No entanto, as redefinições mais 
recentes do' capitalismo contem
porâneo, as mudanças nas rela
ções entre capital e trabalho, o 
processo de globalização, as 
transformações que se operam 
no Welfare State, e o avanço do 
neoliberalismo enquanto para
digma político e econômico, tra
zem para o campo da Segurida
de Social no país, profundos pa
radoxos. Pois, se de um lado o 
Estado brasileiro aponta consti
tucionalmente para o reconheci
mento de direitos, por outro se 
insere no contexto de ajusta
mento a essa nova ordem capita
lista intemacional, onde se ob
serva a desmontagem de con
quistas no campo social e onde 
as políticas ortodoxas de estabi
lização da economia, com suas 
restrições aos gastos públicos, 
reduzem e direcionam os inves
timentos sociais do Estado.

Assim, enquanto o discurso se 
expressa em tomo do reconheci
mento de direitos, p quadro so
cial mais amplo evidencia uma 
perspectiva de desmontagem e 
retração dos investimentos no 
campo social. Isto é o que se ob
serva num mundo sem frontei
ras, onde o capital globalizado
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- dispensa o Estado intervencio
nista, colocando como modelo 
um Estado mínimo. No caso do 
3® mundo, o que se constata é 

 ̂ uma "integração subordinada" a 
esse processo onde o cerco eco
nômico se estreita, aumentam as 
dívidas externas e o Welfare Sta
te entra em crise. Neste cenário, 
não há espaço para um enorme 
contingente populacional de

1 excluídos.

É importante ressaltar que "sob 
a crise do Welfare State se ra
dica também a crise do pensa
mento igualitário e democráti
co" (Schons, 1995:4). Crise re
sultante do renascimento dos 
ideais liberais, qiie se confronta 
com as práticas igualitárias e 
traz no seu bojo o crescimento 
da exclusão e a despolitização 
da questão da pobreza. Ressur
gem argumentos de ordem mo
ral contrapondo-se aos sistemas 
de "excessiva" proteção social 
que gerariam dependência e não 
resolveriam os problemas dos 
"inadaptados" à vida social. As
sim sendo, as propostas neolibe
rais em relação, ao papel do Es
tado na esfera da Proteção So
cial são propostas reducionistas, 
onde a Assistência "passa a ser 
para as situações extremas, por
tanto, com alto grau de seletivi
dade, e direcionada aos estrita
mente pobres através de uma 
ação humanitária coletiva, e não 
como uma política dirigida à 
justiça social e à igualdade. Ou 
seja: é uma política social que 
passa a ser pensada de modo re
sidual, apenas para complemen-

tar o que nào se conseguiu via 
mercado ou ainda através de re
cursos familiares e/ou 'da comu
nidade" (Shons,1995:2). É o re
tomo do "Estado Caritativo ou 
Assistencialista" no qual o en
frentamento da desigualdade 
será "deixado à caridade pública 
ou a uma ação estatal evasiva e 
eventual" (Oliveira, 1988:26). 
Apenas suficiente para minimi
zar as consequências negativas 
dos programas de ajuste estrutu
ral. Estaremos de volta aos pro
gramas mais residuais, àquilo

“ Ao selecionar bolsões 
de pobreza, buscando 

alcançar os mais pobres 
entre os pobres, o 

programa Comunidade 
Solidária toma um perfil 

seletivo e emergencial que 
acaba por consistir, oito 
meses após sua criação, 

apenas na distribuição de 
cestas alimentares e no 

repasse de recursos para a 
merenda escolar.”

que Draibe (1993:99) denomina 
de "neobeneficência" sem "refe
rência a direitos sociais de cida
dania". Sua expressão mais per
versa resulta no aceleramento 
dos processos de exclusão que 
se expressam tanto pela impos
sibilidade de acesso aos serviços 
sociais básicos, como pela am
pliação de uma população so
brante e descartável. É impor

tante lembrar que esta popula
ção não sofre apenas a carência 
de bens materiais, sofre também 
a "carência de direitos, de possi
bilidades, de esperança" (Mar
tins,1991:15).

Na conjuntura brasileira de f i
nal dos anos 80 e início dos 
anos 90, caracterizada pela ade
são às decisões do Consenso de 
Washington (reunião realizada 
em novembro de 1989 entre pre
sidentes eleitos da América Lati
na e representantes do Banco 
Mundial, do Fundo Monetário 
Internacional e do Banco Intera
mericano de Desenvolvimento) 
que entre as reformas de cunho 
neoliberal propostas, prevê a 
realização de reformas estrutu
rais para a estabilização da econo
mia como as privatizações, a 
desregulamentação dos merca
dos, a descentralização e a reto
mada do desenvolvimento, a 
emergente proposta estatal de 
Seguridade não se consolida no 
país e, mostra-se incapaz de en
frentar a questão social. É  im
portante lembrar que a área so
cial não foi tratada no Consenso 
de Washington e que esta área 
vem sendo alvo de significativos 
cortes orçamentários. Basta lem
brar que de 1989 até a presente 
data os gastos com saúde e edu
cação no país, foram reduzidos 
pela metade. Estudo desenvolvi
do por Ferreira (1993) sobre a 
prática assistencial desenvolvida 
pela LBA entre os anos de 1989 e 
1991 demonstra os cortes tanto 
nos recursos como no número 
de beneficiários de um ano para
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outro. Assim em 1989, 
7.981,617 pessoas foram atendi
das em programas do ói^ão e em 
1991, com a manutenção dos 
mesmos programas, foram aten
didas apenas 2.261.609 pessoas 
(52% do total atendido em 1989). 
0  percentual de redução de re  ̂
cursos é igualmente impressio
nante: o orçamento que era de 220 
milhões de dólares em 1989, pas
sa, em 1991, para 117 milhões, 
0 que significa uma redução de 
46,8% em relação a 1989 (em 
tempos de grave inflação!). É  ne
cessário lembrar que os usuários 
dos programas da LBA  eram 
(são) sobretudo crianças, idosos e 
portadores de deficiência. Con
forme dados do CEPAL (1990), na 
maioria dos países do Continen
te, os gastos públicos com servi^ 
ços sociais retrocederam consi
deravelmente enquanto se dete
riorou a qualidade de vida da 
população. Assim sendo, a polí
tica de redução dos gastos pú
blicos vem contribuindo para 
uma redução quantitativa e qua
litativa dos serviços sociais pú
blicos, num momento em que a 
população empobrecida recorre 
cada vez mais aos serviços pú
blicos e gratuitos para enfrentar 
a sobrevivência.

Neste contexto, a assistência so
cial qualificada como política 
constitutiva da Seguridade, não 
obteve vontade política para sua 
efetivação. A LOAS - Lei Orgâ
nica da Assistência Social (lei 
8742 de 07/12/93) demorou 05 
anos para ser sancionada e até 
hoje não foi definitivamente im
plantada na esfera federal que

lhe é determinante. Os benefí
cios, serviços, programas e pro
jetos de Enfrentamento â pobre
za não estão implantados. Ao 
contrário, medidas govemamen
tais, ao invés de afirmarem a ne
cessária Política Nacional de As
sistência, vêm contribuindo para 
a sua não constituição. É impor
tante-lembrar que a LOAS é re
sultado de um amplo movimen
to da sociedade civil organizada, 
é resultado de mobilizações e 
negociações que envolveram fó
runs .políticos, entidades assis
tenciais e representativas dos 
usuários dos serviços de assis
tência social como idosos, por
tadores de deficiência, crianças 
e adolescentes, trabalhadores do 
setor, universidades, ONGV e 
outros setores comprometidos 
com os segmentos excluídos da 
sociedade.'

Inegavelmente, a LOAS intro
duz um novo significado para a 
assistência social, diferencian
do-a do assistencialismo, e si
tuando-a como política de segu
ridade voltada à extensão da ci
dadania social aos setores ex
cluídos e mais vulnerabilizados 
da população brasileira. A 
LOAS inova ao afirmar em seus

objetivos a necessária integração 
entre o social e o econômico. 
Em seus princípios e diretrizes, 
ao apontar a centralidade do Es
tado na universalização e garan
tia de direitos e de acessos a ser
viços sociais qualificados e com 
a participação da população. 
Inova, também, ao propor me
canismos de descentralização 
político/administrativa e sob o 
controle da sociedade, na gestão 
e execução das políticas de as
sistência social (Conselhos Esta
duais e Municipais). Desmonta 
o antigo CNSS (Conselho Na
cional de Serviço Social), órgão 
cartorial e clientelista, e cria o 
CNAS (Conselho Nacional de 
Assistência Social), órgão pari- 
tário, com representação do go
vemo e da sociedade civil a 
quem compete, entre outras atri
buições, aprovar a Política Na
cional de Assistência Social, 
apreciar e aprovar a proposta or
çamentária da assistência social, 
normatizar as ações e regular a 
prestação de serviços de nature
za pública e privada no campo 
da assistência social e convocar 
ordinariamente a cada dois anos, 
ou, extraordinariamente, por 
maioria absoluta de seus mem
bros, a Conferência Nacional de 
Assistência Social, que tem 
como atribuição avaliar a situa
ção da assistência social e pro
por diretrizes para o aperfeiçoa
mento do sistema.

Em seu capítulo IV, propõe a 
criação de Benefícios de presta
ção continuada a idosos e porta
dores de deficiência que não 
possuem meios de prover sua
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própria manutenção ou de tê-la 
provida por sua família. Neste 
mesmo capítulo, são propostos 
benefícios eventuais, Serviços, 
enquanto atividades continuadas 
e em rede voltadas à melhoria 
da qualidade de vida da popula
ção, programas e projetos de en
frentamento da pobreza.

"É um novo posicionamento. É 
discutir sobretudo, eticam en
te,... é construir uma ética de 
defesa dos mínimos sociais ne
cessários à vida digna de cada

cidadão brasileiro,” (Jovchelo- 
vitch: 1995:20).

Finalmente, é necessário o regis
tro de que a LOAS aborda a as
sistência social dentro das parti
cularidades da questão social na 
realidade brasileira de hoje, isto 
é, move-se na complexidade e 
nas contradições que permeiam 
esta sociedade e os diferentes 
projetos que a mobilizam e se 
confrontam.

A passagem da assistência so

cial de "prática de benemerên
cia" para uma política de Estado 
supõe antes de mais nada a su
peração de um "caldo cultural" 
que se constituiu historicamente 
sobre o assunto e a necessária 
reconceituação da assistência 
social, de seus princípios e obje
tivos na sociedade e a criação de 
novas bases para seu exercício. 
Supõe sobretudo que se conceba 
a assistência social como um 
dos mecanismos na luta perma
nente pela apropriação da rique
za socialmente construída.

A Medida Provisória n® 813 de 01/01/95: o Lugar da Assistência Social

A medida provisória n° 813 
de 01/01/95 que dispõe, 

com força de lei, sobre a organi
zação da Presidência da Repú
blica e dos Ministérios, não mo
difica a posição secundária e 
marginal da Assistência no con
junto das políticas públicas. Ao 
constituir um conjunto difuso de 
gestores para as ações assisten
ciais do Estado, a medida reitera 
a tradição nesta área que é a 
fragmentação e superposição de 
ações. Esta pulverização man
tém a assistência social sem cla
ra definição como política pú
blica e é funcional ao caráter fo
calista que 0 neoliberalismo está 
impondo às políticas sociais na 
contemporaneidade. Ao repartir 
e obscurecer em vários Ministé
rios as atribuições constitucio

nais previstas para a assistência 
social, a M.P. contribui para fra- 
gilizá-la como direito de cidada
nia e dever do Estado.

Como tão bem afirma Potyara 
A. Pereira na base da medida 
provisória sujaz a idéia de que o 
"Estado não deve mais ser o 
grande patrocinador do bem es
tar social, cabendo à sociedade 
(família, comunidades, associa
ções voluntárias) e á iniciativa

privada empresarial, ponderável 
parcela de participação no pro
cesso de provisão social" (Perei
ra, 1995,147),

A refonna proposta na M.P, ex
tingue o Ministério do Bem  Es
tar Social, a LBA  e a CBIA , sem 
uma proposição clara de reorde- 
namento da estrutura político- 
administrativa para a área ou de 
reposição de programas, o que 
vai afetar o já  precário atendi
mento a idosos, portadores de 
deficiência e crianças usuários 
de programas e serviços de ins
tituições conveniadas. Assim, 
durante muitos meses não foram 
repassados recursos para viabili
zação de convênios firmados 
com entidades assistenciais pela 
extinta LBA.
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A assistência social passa a fa
zer parte da estrutura do Minis
tério da Previdência e Assistên
cia mediante dois órgãos: a Se
cretaria de Assistência Social 
que assume as competências da 
extinta Secretaria de Promoção 
Social (M B E S) e o Conselho 
Nacional de Assistência Social.

A área da infância e da adoles
cência que configura-se consti
tucionalmente, campo de aten
ção da assistência social locali
za-se no Ministério da Justiça, 
onde está situado o Conselho 
Nacional dos Direitos da Crian
ça e do Adolescente. Também na 
Justiça está a Coordenadoria Na
cional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência, hoje 
parte da Secretaria dos Direitos 
da Cidadania. Fragmenta-se: de
fesa de direitos no Ministério da 
Justiça e políticas de proteção 
social no Ministério da Previ
dência e Assistência Social.

É  criado o Programa Comunida

de Solidária (artigo 12°) onde 
estào previstas ações para o aten
dimento de parcela da população 
que não dispõe de meios para 
prover suas necessidades básicas, 
em especial o combate à fome e 
à pobreza. Não há qualquer men
ção à assistência social.

A ausência de definições claras 
acerca da assistência social na 
Medida Provisória n"* 813 aponta 
para algumas áreas de atrito com 
a LO A S. Assim, enquanto a 
LOAS propõe como diretriz or- 
ganízativa para a área o "coman
do único das ações em cada es
fera de governo" (Artigo 5®, in
ciso I), a medida atomiza essas 
ações sem evidenciar seus res
ponsáveis. Pergunta-se, por 
exemplo, como a Secretaria de 
Assistência do Ministério da 
Previdência e Assistência poderá 
dar conta das atribuições defini
das constitucionalmente e regu
lamentadas pela LOAS em seu 
capítulo IV (Benefícios, Serviços, 
Programas e Projetos) sem se so

brepor ao Programa Comunida
de Solidária?

No que se refere ao Conselho 
Nacional de Assistência Social 
(CNAS - artigos 17° e 18° da 
LOAS), órgão superior de deli
beração colegiada sobre a área, 
constituído com a representação 
do governo e da sociedade civil 
e que tem entre suas atribuições 
aprovar a Política Nacional de 
Assistência, normatizar as ações 
e regular a prestação de serviços 
assistenciais de natureza pública 
e privada, bem como aprovar a 
proposta orçamentária da assis
tência social, acompanhando e ava
liando a gestão de recursos, a ques
tão que se coloca é a seguinte:

• como poderá o CNAS desem
penhar suas competências le
gais frente a ações assisten
ciais pulverizadas em frentes 
diversificadas? Não correrá o 
risco de ficar apenas com a 
dimensão cartorial de suas 
atribuições?

A Secretaria de Assistência Social do Ministério 
da Previdência e Assistência Social

A Secretaria de A ssistência 
Social, que teve sua titular 

nomeada apenas cinco meses 
após a publicação da Medida 
Provisória n“ 813 onde foi 
criada, encontra-se ainda em 
fase inicial de seus trabalhos. 
Já  obteve a aprovação de sua

estrutura organizacional para 
funcionamento, a Regulamenta
ção do Fundo Nacional de As- 
sistênciaSocial,condiçãoessen- 
cial para a formulação de qual
quer proposição para a área e 
constituiu vários grupos de tra
balho:

para elaborar a proposta de 
transição para 1995;

para regulamentação da Políti
ca Nacional do Idoso e da Fa
mília;

para operacionalização do Be
nefício de Prestação Continua-
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da devido ao idoso e à pessoa 
portadora de deficiência; para 
a preparação da I Conferência 
Nacional de Assistência So
cial e outros. Para a Secretaria 
de Assistência Social, o ur
gente e necessário é a efetiva
ção plena das competências 
propostas pela LOAS.

Entre os principais desafios que 
começa a enfrentar está a neces
sária integração da área social 
do Governo Federal dispersa em 
várias frentes (resultado do ar

ranjo administrativo e político 
contido na M.P. 813). Nesta di
reção, vêm sendo realizados con
tatos e articulações com os di
versos órgãos da área social no 
sentido de compatibilizar atriui- 
ções que se superpõem. Assim 
por exemplo, já  está firmado um 
primeiro acordo entre a Secreta
ria dos Direitos da Cidadania/MJ 
e a Secretaria de Assistência So- 
cial/MPAS.

Entre as propostas programáti
cas em elaboração merece aten

ção o PRORENDAS, que "con
templa 0 desenvolvimento de uma 
metodologia (mobilização, finan
ciamento, treinamento gerencial e 
orientação técnica) destinada ao 
funcionamento de pequenos ne
gócios que venham a contribuir 
para o aumento do ingresso fami
liar". Para a Secretaria de Assis
tência, a implantação do projeto 
deverá obedecer aos princípios 
constitucionais de descentraliza
ção e controle das açÕes, tratando- 
se de uma ação de enírentamento 
à pobreza conforme a LOAS.

O Programa Comunidade Solidária: 
Significado Social e Político

Criado formalmente pelo de
creto lei 1366, de 12/01/95, 

e pelo decreto ato s/n°, de 
17/02/95, o Programa Comuni
dade Solidária apresenta-se como 
estratégia articuladora das ações 
de combate á fome e à pobreza 
do atual governo. Localiza-se na 
Casa Civil, é coordenado por 
um conselho consultivo, integra
do por 10 Ministros, entre os 
quais o chefe da Casa Civil e 
21 personalidades da socieda
de civil. Não é portanto, um 
conselho de representação e 
decisão, diversamente de ou
tros conselhos da área social. 
É presidido pela Primeira 
Dama. Tem uma Secretaria 
Executiva alocada na Casa C i
vil e tem por atribuições bási
cas: propor e opinar sobre as
ações prioritárias na área social;

• incentivar na sociedade o de
senvolvimento de organizações 
que realizem, em parceria 
com o governo, o combate à 
pobreza e à fome;

• incentivar a parceria e a inte
gração entre os órgãos públi
cos federais, estaduais e mu
nicipais visando a comple- 
mentariedade das ações de
senvolvidas;

• promover campanhas de cons
cientização da opinião pública 
para o combate à pobreza e à 
fome, visando à integração de 
esforços do governo e da so
ciedade."

O Programa não define políticas 
e aponta como alvo de suas 
atenções prioritárias: 1 - Saúde, 
Alimentação e Nutrição; 2 - Ser
viços Urbanos; 3 - Desenvolvi
mento Rural; 4 - Geração de 
Emprego e Renda; 5 - Defesa de 
Direitos.

Trata-se de uma proposta que se 
sustenta em um discurso com 
componentes valorativos que na 
sociedade brasileira têm forte 
"apelo simbólico" (Pereira, 
1995:148). Efetivamente, é pos
sível afirmar que o combate à
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fome e à miséria está entre as 
aspirações da sociedade brasilei
ra. Ou, pelo menos de parte 
dela. A Ação da Cidadania Con
tra a Fome, a Miséria e pela 
Vida é uma boa demonstração 
da solidariedade desta sociedade 
para com os brasileiros pobres e 
famintos. Trata-se de uma causa 
capaz de mobilizar adesões e 
apoios generalizados, em uma 
sociedade que assiste à despoli
tização do campo social e politi- 
C O , característica de tempos neo
liberais. O apelo à solidariedade 
toma a proposta uma estratégia 
capaz de atrair atenções genera
lizadas e apoios no âmbito na
cional e internacional.

O Programa, inspirado na expe
riência mexicana (PRONASOL
- Programa Nacional de Solida
riedade), onde foram instalados, 
em três anos, 64 mil ’'comitês de 
solidariedade", redimensiona e 
reorganiza o papel do Estado no 
campo'social. Não leva em con
sideração a LOAS e extingue o 
CONSEA - Conselho Nacional 
de Segurança Alimentar que era 
uma referência para o tratamen
to de questões relativas à fome e 
à pobreza e que resultou de am
plo processo organizativo da so
ciedade civil. Como estratégia 
centraliza-se na presidência da 
República e propõe a parceria 
do Govemo Federal com Esta
dos, Municípios e Sociedade. 
Supõe, para seu funcionamento 
a criação de "comunidades soli
dárias" locais e confere aos pre
feitos importante papel nas deci
sões sobre o Programa. Neste

sentido, corre o risco de não rom
per o clientelismo e o assisten
cialismo a que se propÕe, cons
tituindo-se em tática de coopta- 
ção de lideranças da sociedade 
civil. Em síntese, é impossível 
fazer ajustes sem legitimação.

Ao selecionar bolsões de pobre
za, buscando alcançar os mais 
pobres entre os pobres, o Pro
grama toma um perfil seletivo e 
emergencial que acaba por con
sistir, oito meses após sua cria-

“Reverter o processo de 
exclusão social exige 

profundas modificações 
não apenas no conjunto 

das políticas públicas, mas 
na própria estruturação da 

sociedade.”

ção, apenas na distribuição de 
cestas alimentares e no repasse 
de recursos para a merenda es
colar. O que traz para o Progra
ma uma face assistencialista, pa
liativa e sem inovações, que o 
faz sucumbir diante de proces
sos sociais de repetição das es
truturas sociais geradoras da ex
clusão.

A opção por programas seletivos 
de combate à pobreza (como no 
caso paradigmático do México) 
no lugar de políticas sociais uni
versalizadas e integrais é, para 
Laurell (1994), compatível com 
os ajustes estmturais necessários 
na conjuntura atual, com os cor

tes no orçamento público parti
cularmente na esfera social e 
com o caminho do envolvimento 
da sociedade no enfrentamento 
da pobreza.

É inegável que o avanço do 
ideário da "sociedade solidária", 
vem se colocando como alterna
tiva face à limitação da ação so
cial do Estado no neoliberalis
mo. Quer pelo papel de subsi- 
diariedade que cabe ao Estado 
neste ideário, quer porque a ló
gica neoliberal confronta-se com 
o próprio pensamento igualitário 
na esfera pública. Para Lamou- 
reux (in Schons, 1995:2), "os li
berais sempre continuam acredi
tando, apesar de tudo, no dever 
moral da Assistência. O limite: 
que este não se transforme em 
direito para as minorias, para os 
maiginalizados e para os excluí
dos do sistema".

É inegável também, que na es
teira do movimento que recoloca 
a solidariedade como valor na 
sociedade contemporânea, sur
gem diversas, e muitas vezes an
tagônicas, significações para a 
questão. Um indicador desse 
movimento é a grande expansão, 
de iniciativas civis a partir dos 
anos 80. Crescem em todo o 
mundo, constituindo um grande 
conjunto de oi^anizações e ini
ciativas privadas atuando em be
nefício público.

Assim, na sociedade brasileira 
nos defrontamos com o cresci
mento da presença de organiza
ções privadas na constmção de
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uma esfera de interesse público, 
não estatal. São as denominadas 
organizações sem fins lucrati
vos, não governamentais que en
volvem um conjunto extrema
mente diversificado: desde as 
tradicionais entidades filantrópi
cas, assistenciais (religiosas ou 
laicas) até as modernas funda
ções empresariais que movi
mentam milhões de dólares 
anualmente. Passando pelas ONGs 
comprometidas com a melhoria 
das condições de vida da popu
lação e com a democratização 
do país. É como afirma Landim, 
"algo que se constrói por fora do 
mercado e do Estado... é decidida
mente uma questão dos anos 90" 
(1993:5). Anos em que a demanda 
crescente da população por servi
ços sociais põe em questão a ine
ficácia das políticas sociais em 
seu conjunto programático.

De qualquer forma, o que se 
quer assinalar é que, face às di
fíceis circunstâncias em que 
chegamos ao final do milênio, a 
sociedade está em movimento. 
Diante dos impactos sociais dos 
recentes caminhos da ordem ca
pitalista intemacional e frente à 
falência das políticas públicas

no país, estas organizações pri
vadas que compõem o denomi
nado Terceiro Setor têm, muitas 
vezes, substituído o Estado em 
suas responsabilidades. Absolu
tamente heterogêneas, incluem- 
se todas (ONGs, Filantrópicas, 
Fundações e Associações Em
presariais), em "um movimento 
de organização da Sociedade Ci
vil que traz à tona sujeitos dife
renciados, mas com úma agenda 
aparentemente comum em al
guns pontos: solidariedade, par
ceria, democracia, autonomia" 
(Koga, 1995:46).

Neste contexto, adquire centrali
dade a questão das relações en
tre'Estado e entidades privadas 
sem /ins lucrativos no Brasil. 
Relações que, sendo de parceria, 
não devem desobrigar o Estado 
e ao mesmo tempo devem forta
lecer a autonomia da Sociedade 
Civil e as práticas democráticas 
desta sociedade. Para avançar 
nas definições acerca destas re
lações, construir uma nova regu
lação submetida ao controle so
cial, antes de tudo, é preciso co
nhecer melhor este vasto imiver- 
so que abarca o "nonprofit sec
tor" acerca do qual há poucos 
estudos e pesquisas..

Se as políticas sociais se consti
tuem na trama das relações so
ciais na sociedade, se são his
toricamente determinadas, não 
é trajeto fácil esse que lèva do 
Estado à sociedade e vice-ver- 
sa. "Porque a tradição do poder 
do Estado no Brasil tem sido, 
até os nossos dias, a da captura 
dessa força frágil, a instrumen
talização pelos funcionários 
das reivindicações populares, 
frequentemente trituradas na 
máquina do clientelism o e po
pulismo do Estado patrimonia- 
listá que adquiriu a extraordi
nária capacidade de se renovar, 
de colocar a máscara do novo 
para preservar o velho" (M ar
tins, 1993:14).

Para finalizar,, é importante assi
nalar que, diante da pobreza e da 
exclusão, as políticas sociais, e 
em especial a assistência social, 
têm limites muito claros e não 
resolvem qiiestões estruturais. A 
precariedade das condições de 
vida daqueles que constituem o 
alvo das ações assistenciais e o 
caráter cumulativo de sua exclu- 
são evidenciam que reverter esse 
processo exige profundas modifi- 
cáções não apenas no conjunto 
das políticas públicas, mas na pró
pria estruturação da sociedade. ■
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Assistência Social: 
Desafios para uma Política Pública 

de Seguridade Social

A Constituição de 1988 de
marca um novo momento 

na política de assistência social 
brasileira. Este novo momento, 
detalhado na Lei Orgânica da 
Assistência Social, a LOAS, sig
nifica mais que uma modern
ização ou introdução de novas 
técnicas ou formas de gestão. 
Trata-se realmente, de uma mu
dança fundamental na concep
ção da assistência social como 
politica de seguridade social. 
Esta mudança não é ainda ple
namente compreendida pelo 
senso comum e, até agora, 
pouco foi incorporada nas dis
cussões políticas e técnicas.

As conferências municipais, es
taduais e a nacional de Assistên
cia Social são momentos privile
giados, que se realizam no pe
ríodo de agosto a novembro de 
1995, para discussão da concep
ção de assistência social como 
direito de seguridade social, isto 
é, como um dos direitos de cida
dania dos brasileiros.

Para tanto é necessário analisar, 
de um lado, a natureza das difi
culdades para esta nova concep
ção e, de outro, as implicações e 
desafios que estão postos para 
efetivar esse direito constitucio
nal no Brasil.

A incompreensão desta política 
pública como direito decorre 
primeiramente da alta discrimi
nação que existe em relação à 
assistência sociaL Confundida 
com o assistencialismo, o fisio- 
logismo e a política de favor, a 
assistência social é vista como 
algo negativo por conotar um cu
nho tutelador e compensatório.

Muitas vezes reduz-se a própria 
nomenclatura dessa política so
cial, chamando-a simples e pejo
rativamente de assistência e di
zendo que ela se ocupa do assis
tencial. A partir da Constituição, 
a assistência social assumiu o ca
ráter de política social pública. 
Isto exige distinções, a começar 
pela noção de assistência generi
camente considerada, isto é, como 
parte de todas as políticas so
ciais, no caso, sem receber sig
nificado pejorativo ou tutelador.

A exemplo, a assistência médica 
prestada pelo profissional médi
co não é necessariamente tutela
dora. Ela é sim resultado da ob
servação e troca de conhecimen
tos de um especialista para indi
cação a um cidadão dos cuida
dos a serem tomados a respeito 
de si e de seu corpo. Podemos 
falar o mesmo no campo da as
sistência jurídica. Todavia, 
quando a questão se dirige ao 
campo da assistência social, 
confundida quase sempre com
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um processo circunstancial de 
ajuda, parece que a especializa
ção profissional é negada. As
sim, a assistência social não é 
vista como campo de especialis
ta, mas sim, de troca de conhe
cimento como prática intuitiva 
de benemerência,^ assentada 
na expressão de um ^’ehtimento 
moral, ou em nossa civilização, 
pelo sentimento judaico-cristão, 
da caridade.

Um primeiro passo necessário 
para compreendê-la como politi
ca de seguridade é romper com 
a idéia de que assistência social 
é o campo estrito da assistência 
com um significado tutelador.

A noção de seguridade social 
supõe que os cidadãos tenham 
acesso a um conjunto de certe
zas, a seguranças que cubram, 
reduzam ou previnam os riscos e 
as vulnerabilidades sociais. Esta 
cobertura deve se dar social
mente e não sob custeio indivi
dual direto. O acesso a essa co
bertura não depende diretamente 
do trabalho ou da compra desse 
serviço na oferta do mercado.

A noçãç de Seguridade ou. de 
Segurança Social, foi,introduzi
da na sociedade. mundial em 
1942, a partir da proposta de 
Lord Beveridge, na Inglaterra. 
Ela estende o compromisso en-, 
tre Estado e sociedade, em asse
gurar um conjunto dexondições 
dignas de vida, de viver, a todos 
os cidadãos. Trata-se de um 
novo padrão coletivo de civi liza- 
ção, preocupado com a dignida

de humana de todos os cidadãos 
de uma comunidade. Sem dúvi
da esta noção é associada ao 
chamado Estado de Bem Estar 
Social, que o neoliberalismo 
atuai tem insistido em destruir.

Pela Constituição, saúde, previ
dência social .e assistência social 
fazem parte do chamado tripé de 
seguridade. Isto significa que 
elas devem manter uma ação 
conjunta de proteção social. To
davia, esta ação conjunta destas 
três áreas é ainda uma das fragi- 
lidades, ou mais uma das fragili- 
dades, da política social brasilei
ra. Isto porque, até mesmo a 
própria regulamentação de cada 
uma destas políticas sociais foi

Trata-se realmente, de 
uma mudança 

fundamental, na concepção 
da assistência social como 

política de seguridade 
social.

realizada separadamente, sem 
estabelecer os nexos entre uma e 
outra.

A previdência social tem um 
lastro de vários anos, na condi
ção de uma lei. Ela supõe uma 
solidariedade entre gerações 
para cobrir vulnerabilidades (e 
direitos) a trabalhadores direta
mente contributives. A exemplo, 
as vulnerabilidades da terceira 
idade, mas só para o previden-

ciário e não para o idoso de um 
modo geral. A saúde é universal 
e cobre necessidades preventivas 
e curativas da população através 
de uma rede de serviços, em ge
ral municipalizada, que deve tam
bém desenvolver programas vol
tados para a saúde integral. No 
caso, a saúde passou a cobrir o 
previdenciário e o não previden- 
ciário. O direito à saúde já  foi 
bastante enraizado no debate da 
sociedade, a partir, principalmen
te, dos anos 80, com a reforma 
sanitária. Perguntemos: e a as
sistência social, o que cobre?

A discussão da assistência social 
como política pública, foi inau
gurada no movimento consti
tuinte, a partir de 85, como parte 
da proposta da unificação entre 
a previdência e a saúde e, conse
qüentemente, com sua interface 
com a assistência social. Inicial
mente, isto se deu através de 
uma discussão um tanto restrita 
aos próprios pensadores da 
reforma sanitária, que, preocu
pados com a seguridade social, 
discutiam a saúde, a previdên
cia e também a assistência so
cial. É de se ter presente que an
tes da reforma de Collor tratava- 
se do M inistério de Previdên
cia e A ssistência Social, como 
voltou a ser hoje. Posterior
mente incorporado no Ministé
rio da Ação Social e Bem  Estar 
Social com Jutahy Magalhães e 
Leonor Franco no Govemo Ita
mar Franco.

Nesse mesmo período, a PUC 
de São Paulo, através do Serviço
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Social, apresentou uma primeira 
análise conceituai da assistência 
social nas políticas sociais brasi
leiras e realizou uma pesquisa 
nacional, com a LBA  -  Legião 
Brasileira de Assistência, sòbre 
a identidade e a efetividade de 
suas ações. -

Estas três contribuições foma- 
ram a primeira “massa crítica” 
sobre esse debate, ao qual se 
juntou também o NEPP -  Nú
cleo de Estudos de Políticas Pú
blicas da Unicamp e o CEDEC 
-  Centro de Estudos de Cultura 
Contemporânea de São Paulo. 
Todos os estudos procuraram 
caracterizar as questões da assis
tência social, mas não propria
mente apresentar uma proposta 
para essa política pública. Os in
terlocutores críticos da assistên
cia social foram se concentrando 
na categoríá profissional dos as
sistentes sociais. Todavia, é bom 
ter claro que essa política não é 
prerrogativa de uma profissão, 
como também deixar explícito 
que discutir assistência socia! 
não é discutir o profissional òu a 
prática do profissional assisterité 
social, ainda que esse aspecto 
tenha forte influência.

A previdência- social sempre 
• teve vários interlocutores. Os 
trabalhadores, através dos sindi- 

. catos, foram ativos participantes 
quando seu conselho gestor, an- 

ites da ditadura'militar, permitia 
e possibilitava a presença direta 
do trabalhador organizado. Após 

Io processo de abertura, os movi- 
ímentos sociais trouxeram a pú

blico a reorganização dos apo
sentados na luta pelos seus di
reitos básicos e pela alteração 
dos benefícios. Hoje, clamam 
para que o neoliberalismo não 
desmanche suas aquisições atra
vés da chamada reforma consti
tucional.

A movimentação social pela 
saúde pública, a constituição dos 
conselhos de gestão e a realiza
ção de conferências é, via de re
gra, uma referência sobre a demo
cratização dos serviços públicos 
com forte debate popular e nos 
meios técnicos e acadêmicos.

A assistência social, em‘ contra
partida, não tem esta história de 
presença de movimentos sociais 
articulados. Isto lhe é recente. 
Ela terminou refletindo muito 
mais um movimento dos traba
lhadores no campo da assistên
cia social, sejam aqueles traba
lhadores da LBA  que estavam 
buscando uma nova proposta, 
uma nova identidade ao trabalho 
.dessa organização, hóje extinta, 
seja a categoria dos assistentes 
sociais e de suas formas oigani- 
zadas como Conselho Federal 
(C FESS) e Conselhos Regionais

(C R ESS), Associação Nacioiial 
dos Assistentes Sociais (ANAS) 
e seu braço acadêmico,- a Asso
ciação Brasileira de * Ensino i e 
Pesquisa em Serviço Sòcial 
(ABESS/CEBEPSS).  ̂ ^

A discussão sobre a assistência 
social terminou se estendendo 
na sociedade a partir de 90, 
quando, o primeiro projeto de 
Lei Orgânica da Assistência Sò
cial foi vetado por Collor. Este 
projeto de lei passou por um de
bate iniportante na Câmara,'to
davia sua elaboração ficou res
trita ao IPEA, a alguns parla
mentares e à direção de órgãos 
sociais como a LBA , ficando 
um‘ pouco fechado à realidade 
do Distrito Federal, jà  'qUe iião 
aconteceu um espraianiento -des
sa discussão na sociedade. A 
partir do veto do presidente'Col- 
lor é que a discussão, numa rea
ção, começou a ser incentivada e 
organizada sob várias formas.-A 
assistência social só teve a sua 
Lei Orgânica aprovada em' 7 dè 
dezembro de 93, ápóis muitas di
ficuldades e resistênciás dé mi  ̂
nistros, trabalhadas insistente
mente pela equipe do Miniistrò 
Jutahy Magalhães è por-repre
sentantes da categoria.. *

A LO A S; èlaborada para regula
mentar o direito constituciònal a 
assistência sòcial, reflete o está
gio das propostas e da organiza
ção institucional da • assistência 
sòcial e de seu debate* 'crítico. 
Em outras palavras, a LOAS é: 
consideravelmente avançada nos 
conceitos, diretrizes é ' princí
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pios; e bastante inovadora no 
reordenamento institucional pela 
exigência descentralizadora e 
participativa. Todavia, foi ainda 
pouco clara na unificação das 
competências das esferas de po
der para estabelecer o efetivo 
comando único descentralizado 
e municipalizado e o desenho 
das relações de parceria entre 
Estado e sociedade. Quanto aos 
serviços, programas e projetos, a 
LOAS detalhou a alçada federal 
e ainda, com problemas de com
patibilidade com o padrão de

cobertura dos benefícios presta
dos pela previdência social, o 
que ainda precisa ser resolvido.

Todavia, as análises sobre a as

sistência social têm investido 
muito mais em dizer o que essa 
política não é, do que em efeti
vamente demarcar o que esta 
política é. No momento da pri
meira Conferência Nacional da 
Assistência Social, que é o cume 
de um processo de discussão or
ganizada nos municípios e nos 
estados brasileiros, é exigência 
reafirmar o que esta política pú
blica de Seguridade Social é. 
Dentro desse objetivo, este texto 
se pauta na condição de uma 
contribuição à discussão.

Assistência Social como Política não Mercantil

A assistência social é, por ex
celência, um campo não 

mercantil. Isto é, os seus servi
ços não podem ser adquiridos, 
eles não são objetos de interesse 
lucrativo. Diferentemente da 
saúde ou da previdência social, 
em que convivem concomitante- 
mente o serviço público e o 
mercado, oferecendo serviços a 
pagamento para quem pode 
comprar e acesso estatal a quem 
necessita, a assistência social 
sempre se dá sob o não paga
mento direto no privado e no es
tatal. Este quadro é ainda mais 
peculiar quando se constata que 
as iniciativas privadas são em 
muito maior número e volume 
de ações do que as iniciativas 
estatais. Entender este quadro 
exige três referências.

A assistência social se localiza 
nimi território que estudos re

centes têm denominado de ter
ceiro setor, isto é, aquele campo 
que se situa para além da rela
ção Estado-mercado, e se move 
entre solidariedades, bem co
mum, justiça social, ética social, 
benemerência, filantropia, cari
dade, enfim... um elenco de 
princípios que nem sempre con
figuram direitos sociais. E  aqui 
está um primeiro grande embate 
a resolver para constituir uma 
política pública: será capaz esse 
terceiro setor de transitar do 
campo da ajuda, filantropia e 
benemerência para o da cidada
nia e dos direitos?

Outra compreensão necessária diz 
respeito ao princípio da subsidia- 
riedade entre o estatal e o priva
do, que tem regido este campo.

Por este princípio, que hoje é in
centivado pelo neoliberalismo, o

Estado se desincumbe de deve
res, entendendo-os como obriga
ção do cidadão, da família e da 
comunidade. Realiza somente 
colaborações suplementares (as 
subvenções) às organizações so
ciais e somente executa ações 
emergenciais.

Este conceito conflíta claramen
te com a LOAS, que estabelece 
a assistência social como dever 
do Estado e direito do cidadão.

A forte marca do pensamento li
beral na compreensão da política 
de assistência social é um grande 
empecilho a este avanço. Isto é, 
esta política ainda não está pre
sente no imaginário popular, atra
vés de um entendimento na con
dição de direito. Ela tem sido 
produzida por ações isoladas, de 
iniciativas particulares movidas 
por ideários em geral religiosos,
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mas não pela precedência de um 
direito social.

Outra característica é a forma de 
fínanciam ento destas atividades 
particulares, feito, via de regra, 
pelo fundo público, de duas for
mas: diretamente, quando é pro
duzida por convênios; e indireta
mente, pelas isenções de impos
tos, pelas subvenções e pelas 
cessões. Sem dúvida não se 
deve esquecer a contribuição di
reta, a título gratuito, da pró
pria sociedade, através do vo
luntariado e de contribuições 
financeiras, mas esta também é 
descontável do imposto de ren

da, o que significa inclusive o 
financiamento indireto pelo 
fundo público.

Não temos apropríado pelos ór
gãos públicos o montante da re
núncia ou das isenções fiscais 
para poder afirmar quanto os 
fundos públicos (federal, esta
duais e municipais) transferem 
às organizações privadas, o que 
seguramente deve ser significa
tivo. Muito embora esse custeio 
indireto, estas são práticas, não 
são visíveis à sociedade como 
direitos e sim como benemerên- 
cias. Não há também uma refe
rência global dessas práticas

para que se possa apresentar sua 
cobertura por serviços e seus re
sultados. Tudo se passa como se 
nada ou pouco esteja ocorrendo.

A assistência social como políti
ca de seguridade social precisa 
analisar a hierarquia desses ser
viços, sua quantidade e qualida
de, seus custos e resultados e 
sua efetiva consagração como 
direito. Isto supõe sair dessa 
obscura relação estatal-privada 
para que, juntos, órgãos gover
namentais e organizações da so
ciedade construam o caráter pú
blico da assistência social, atra
vés de clara relação de parceria.

O fato da assistência social 
estar no campo dos cha

mados sem fins lucrativos, por
tanto, fora do mercado, e de 
seus serviços não serem pagos 
diretamente, faz que ela seja as
sociada à idéia de que é dirigida 
às pessoas que não podem pa
gar, ou seja, os perversamente 
denominados de carentes.

Esta característica tem suposto 
uma certa conduta perversa no 
campo dos serviços de assistên
cia social: é preciso demonstrar 
a pobreza e a condição de ser 
necessitado para ter acesso. Esta 
área de ação governamental não 
tem se ocupado em identificar 
necessidades e, a partir destas, 
analisar demandas, estabelecer 
propostas e definir padrões, o

Assistência Social e Pobreza

que seria próprio de uma políti
ca pública, mas sim identifica 
pontualmente os necessitados. 
Assim, ao invés de se ocupar do 
que seriam as necessidades a se-

Discutir a questão da 
seguridade social exige 

que rompamos com uma 
visão discriminadora em 
relação às políticas de 

proteção social.

rem atendidas pela assistência 
social como política universal, 
ela tem se ocupado em estabele
cer quem são aqueles considera
dos como necessitados sociais. 
Isto é, ela estabelece, através do

chamado mérito social, a condi
ção de pobreza, que é, ao mes
mo tempo, a obtenção de um tí
tulo de que a pessoa nào tem ca
pacidade de cuidar de si mesmo, 
isto é, é carente e incapacitada. 
Este procedimento termina asso
ciando a condição de necessita
do a uma discriríiinação cultural 
e a reiteração de subalternidade.

Francisco de Oliveira, num texto 
que preparou para a cúpula de 
Copenhagen, diz o seguinte “o j 
grupos sociais vulneráveis não 
o são como portadores de atri
butos que, no conjunto de socie
dade, os distinguiram. Eles se 
tornam vulneráveis, melhor di
zendo, discriminados pela ação 
de outros agentes sociais. Isto é 
importante não apenas por que
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os retira da condição passiva de 
vulneráveis, mas porque identi
ficam processo de produção da 
discriminação social, e aponta 
para sua anulação ... para que 
as políticas sociais públicas que 
se fazem absolutamente indis
pensáveis prosperem e atinjam 
seus objetivos, é preciso antes 
de tudo situá-las no campo dos 
direitos, retirando-as da concei- 
tuação de carências

Esta forma histórica de ação 
baseada em medir a condição 
do necessitado, ao invés de 
afiançar sua cidadania, opera 
aquilo que Sônia Fleury chama 
de “cidadania invertida”, pois 
é preciso mostrar que não tem, 
para ter acesso a alguma coisa 
precariamente e sob nenhuma 
segurança, pois toda a necessi
dade será submetida ou terá 
seu atendimento submetido à 
comprovação da condição de 
necessitado.

Esta condição de necessitado ou 
de carente inúmeras vezes sub
mete o cidadão a ritos vexató
rios de demonstração de que 
não pode pagar ou comprar e 
transforma sua atenção de um 
direito em um processo de aju
da precário. Este caráter discri
minatório e discricionário da 
ajuda, já  que no caso ela não é 
universal, permite a irresponsa
bilidade das práticas da assistên

cia social com a qualidade dos 
resultados. Permite mais, atra
vés da fragmentação da neces
sidade, em exigências imedia
tas, circunstanciais, para so
brevivência. Neste caso, na 
medida em que se reduz a açÕes 
quase que de pronto socorro, o 
horizonte não é constituído por 
padrões de qualidade de vida, 
que efetivem um outro patamar 
de condições de vida à popula
ção.

Estabelecer uma relação de 
ju stiça  social e de direito so
cial, supõe uma série de outras 
referências para se pensar nos 
serviços de assistência social. 
De fato, não se tem produzido

um debate suficientemente ca
paz de gerar uma proposta da 
sociedade sobre os serviços de 
assistência social. Não se tem 
sequer uma linguagem comum 
sobre qual a nomenclatura dos 
serviços que são realizados.

O lhar a questão da assistên
cia social sob o foco da Segu
ridade Social supõe estabele
cer quai é o padrão básico de 
qualidade com  que será pro
vida uma necessidade, quais 
as necessidades a serem pro
vidas dentro da assistência 
social, com qual padrão de 
segurança social e padrão de 
relações civilizatórias que 
esta sociedade irá  op erar na 
busca da igualdade, da equi
dade e da justiça social entre 
os seus sem elhantes.

Esta é a grande novidade de 
uma nova concepção de políti
ca de assistência social. Só en
tão ela deixará de ser mera po
lítica de com pensações cir
cunstanciais dos problemas 
econôm icos e se transformará 
numa política de segurança so
cial, garantindo a cobertura de 
necessidades. A exemplo, não 
é a mesma coisa pensar e ope
rar um sistema para selecionar 
os mais pobres dentre crianças 
ou adultos que vivem nas ruas 
e operar um sistema que visa 
garantir um dado padrão de co
bertura das necessidades vitais 
e sociais das crianças no Bra
sil, de modo a que tenha um 
conjunto de apoios não só para 
0 seu abrigo, mas para o seu 
desenvolvimento, para sua 
educação e para a sua partici
pação efetiva na sociedade.
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Assistência Social e Risco Social

Para estabelecer quais seriam 
as necessidades a ter uma 

Cobertura de segurança no cam
po da assistência social, já  que a 
LOAS não as explicitou de 
modo cabal, é preciso desenvol
ver uma outra forma de análise 
baseada no raciocínio do risco 
social.

É importante ressaltar que no 
Brasil temos frágil noção de ris
co sociaL

As culturas liberal e neoliberal 
entendem o risco como uma 
questão de preocupação pessoal 
e individual. As incertezas da 
vida, de acordo com o pensa
mento liberal, devem ser enfren
tadas e respondidas por cada um, 
de acordo com as suas possibili
dades. Neste caso, não há o 
compromisso coletivo da so
ciedade, com os riscos sociais 
da população. A exemplo, se 
pergunta, quando é que uma 
criança está vivendo um risco 
social? Certamente não é só 
quando ela não tem o que co 
mer, mas também quando é 
violentada pelos seus pais; 
quando não consegue uma 
Vaga na escola; quando não 
consegue desenvolver as suas 
potencialidades e tem que tra
balhar até mesmo desde os 
quatro anos. A noção de risco, 
não implica somente a iminên
cia imediata de um perigo, mas 
ela quer dizer também uma 
possibilidade de num futuro 
próximo ocorrer uma perda de

qualidade de vida pela ausência 
de uma ação preventiva. A ação 
preventiva é irmã siamesa do 
risco, pois não se trata de tão só 
minorar o risco imediatamente, 
mas de criar prevenções para 
que este se reduza significativa
mente ou deixe de existir.

0  fato dos serviços da 
assistência social não 

serem pagos faz com que 
ela seja associada à idéia 

de que é dirigida às 
pessoas que não podem 

pagar, ou seja, os 
perversamente 

denominados de carentes.

Esta noção de risco exige que a 
assistência social estabeleça 
quais as situações que tornam os 
cidadãos os mais sujeitados à vi
vência de risco ou que impri
mem maior vulnerabilidade so
cial. Portanto, definir o conteú
do próprio da política de assis
tência social exige estabelecer 
quais as vulnerabilidades sociais 
que devem ser cobertas por uma 
política de proteção social ou de 
seguridade social.

A noção de vulnerabilidade so
cial merece melhor aclaramento 
para distinguí-la da concepção 
de carências.

É necessário, principalmente 
no Brasil, país campeão mun
dial na desigualdade da distri
buição de riquezas, ultrapassar 
a concepção de que vulnerá
veis são os indigentes isto é, 
aqueles que vivem abaixo da 
linha da pobreza ou na linha da 
miséria. Este conceito de linha 
de pobreza é, em nossa reali
dade, palco de muitas contro
vérsias, até porque o valor do 
salário mínimo em R$ 100,00 é 
incompatível com o consumo 
mínimo mensal necessário a 
uma pessoa, o que dirá para 
uma família. O salário-fam ília, 
por sua vez, é de R$ 6 ,66 por 
criança para quem  tem  renda 
até R $ 249,80 . Para quem ga
nha acima desse valor, o salá- 
rio-fam ília é de R$ 0 ,83 , valor 
insuficiente até para adquirir 2 
litros de leite para um mês de 
sustento de uma criança.

‘'A definição econômica da 
vulnerabilidade ainda que 
deva ser a base material para 
seu mais amplo enquadramen
to, é insuficiente e incompleta 
porque nào especifica as con
dições pelas quais se ingressa 
no campo dos vulneráveis ”, 
nos diz Chico de Oliveira no 
mesmo documento já  citado. 
Mostra o autor que a redução 
da vulnerabilidade não repousa 
só no econômico ainda que in
dispensável, mas se associa ao 
processo de discriminação so
cial onde o mercado “é o pro
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dutor mais amplo da própria 
discrim inação” . Aquele que 
não tem poder de consumo é 
discrim inado, excluído, apar
tado e, por decorrência, vul
nerável.

Conseqüentemente a vulnerabi
lidade virá da idade, do desem
prego, da etnia, do gênero, do 
território, da representação polí
tica, etc.

É certo que algumas situações 
de vulnerabilidades são próprias 
ao gênero humano ou mesmo

decorrentes das formas com que 
as subjetividades lidam com as 
perdas, os conflitos como a mor
te, a separação ou as rupturas. 
Ou ainda em situações de doen

ças principalmente crônicas ou 
graves ou de deficiências.

A noção de vulnerabilidade 
social supõe uma política de 
proteção social que se propo
nha a enfrentar estas questões, 
e aqui se insere o campo da 
política pública de assistência 
social que é uma política de 
eqüidade e dc vigilância das 
exclusões sociais. M as, por sua 
vez discutir esta questão exige 
que rompamos com uma visão 
discrim inadora em relação às 
políticas de proteção social.

Assistência Social e Proteção Social

T
anto as esquerdas como os 
movimentos sociais têm se 
ocupado da luta pelas políticas 

sociais de desenvolvimento so
cial, no caso a política de educa
ção e a política de saúde e colo
cado em segundo plano a políti
ca de proteção social.

Ainda persiste a visão política 
de que só saúde e educação são 
políticas básicas, e que as de
mais necessidades teriam solu
ções pelo campo econômico. 
Assim, as políticas de proteção 
sociail são entendidas nessa vi
são como compensatórias, e 
que, portanto, deveriam ser ex
tintas, já  que têm por horizonte 
(nessa visào) minorar as injusti
ças do sistema capitalista e man
tê-lo como produtor de desigual
dade. Sem dúvida, o caráter 
compensatório da política de

proteção social, será tanto mais 
forte quanto mais predatória for 
a política econômica de um país, 
mas necessariamente, a política 
de proteção social não é com
pensatória. No limite, pensar a 
proteção social somente na con
dição de compensatória é ter por 
fundamento (outra vez) tanto o 
ideário liberal quanto o neolibe
ral que atribui as responsabilida
des pelos riscos sociais ao indi
víduo, não sendo coletivas ou de 
responsabilidade da sociedade a 
cobertura dos riscos sociais.

Uma política de proteção so
cial compõe o conjunto de di
reitos de civilização de uma 
sociedade ou o elenco das m a
nifestações e das decisões de 
solidariedade de uma socieda
de para com todos os seus 
m em bros. E la  é uma política

estabelecida para a preserva
ção, a segurança e dignidade a 
todos os cidadãos. O fato de 
não ser uma política de desen
volvimento mas sim, de prote
ção social, não constitui um 
caráter depreciativo, como que
rem alguns, mas sim uma nova 
exigência no trato das relações 
sociais.

É interessante alertar que esta 
noção discriminatória da prote
ção social tem uma boa influên
cia do processo de acumulação 
capitalista. No caso, desenvolvi
mento social significa investi
mento o que poderá render divi
dendos, em contrapartida, prote
ção social significa custos ou 
despesas de manutenção e, por
tanto, redistribuição. Assim a 
proteção social é vista como 
ônus e não como direito. Nesta
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escala de valores economicistas 
perde a cidadania e com ela a 
dignidade humana.

No raciocínio liberal a proteção

social deve ser assegurada pélo 
patrimônio, isto é, as proprieda
des, é que assegurariam a cober
tura de risco do indivíduo. Em 
contrapartida, a noção social da

proteção social propõe que as 
garantias básicas não tenham 
por fonte, a riqueza pessoal mas 
sim, a riqueza social de uma so
ciedade.

As Seguranças da Assistência Social

Colocadas todas estas barrei
ras, que a nova política de 

assistência social se propõe 
romper, cabe a discussão de sua 
cspecifícidadc.

Na concepção que aqui defendo 
a assistência social tem um con
teúdo próprio que não deriva do 
mercado ou da condição de con
sumidor de um cidadão, mas 
sim de padrões básicos de co
bertura a vulnerabilidades e ris
cos sociais.

Alguns têm afirmado que a as
sistência social e uma política 
diftjsa, na medida em que recor
taria as diversas políticas so
ciais. Estou me referindo a uma 
concepção de alocação orçamen
tária que considera a merenda 
escolar, na educação, ou o medi
camento, a prótese ou o leite, na 
saúde, como “fatias assisten
ciais” dessas políticas sociais.

Eu diria, primeiro, que conside
ro equivocado fatiar as políticas 
sociais. Ou seja, no caso da saú
de, por exemplo, conseguir obter 
um medicamento indicado pelo 
médico na sua consulta, como 
parte do atendimento à saúde, 
não é absolutamente uma fatia

assistencial, e sim uma concep
ção de garantia do atendimento 
pleno a saúde. Obter o leite no 
tratamento de recuperação nutri
cional da criança, também não é 
absolutamente uma fatia assis
tencial, e sim parte do atendi
mento.

O mesmo raciocínio pode ser 
desenvolvido em relação, por 
exemplo, à educação. Por que 
não entender que a merenda es
colar é parte do processo educa
cional? Será que educação é só 
aquilo que se dá na sala de aula? 
O raciocínio de dividir as políti
cas sociais em fatias (ou o racio
cínio do “salaminho”), no limite 
é um raciocínio liberal, pois 
considera que as pré-condições 
da saúde ou educação devem ser 
adquiridas no mercado. Em ou

tras palavras, o professor pode 
estar em sala de aula com o alu
no, desde que esse aluno para 
ser produtivo, consuma no mer
cado uma série de pré-condições 
como o material, a roupa, a co
mida. Este é um estilo de enten
der uma política social de modo 
a combinar ações públicas com 
0 consumo privado. Considero 
que a assistência social tem um 
conteúdo específico e deve ter 
um locus específico para sua 
gestão, enquanto uma política 
de segurança social deve dar co
bertura a um conjunto de situa
ções de vulnerabilidades.

Volta-se portanto à questão: 
quais são as áreas de cobertura 
de assistência social? Eu respon
do que são dois os campos fun
damentais para respaldar essa 
decisão: as garantias dos míni
mos sociais a compor o padrãò 
de atenção às necessidades do 
cidadão, e a garantia de cobertu
ra dos riscos e vulnerabilidades 
sociais.

Principiemos pela discussão das 
vulnerabilidades afirmando que 
uma segurança básica a ser ga
rantida a todo o cidadão deve ser 
a de abrigo.
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A segurança de abrigo não se 
reduz à população de rua. Nós 
sabemos que uma das regras 
perversas da sociedade moder
na, embora toda a sua evolução 
tecnológica, é dela se constituir 
numa sociedade do abandono. 
Então, no caso, a segurança do 
abrigo, supÕe construir a possi
bilidade de cobertura a várias 
vulnerabilidades, como por 
exemplo: a vulnerabilidade pela 
invalidez, a vulnerabilidade pela 
defícicncia, a vulnerabilidade 
pela velhice, a vulnerabilidade 
pelo desemprego, vulnerabili
dade pela maternidade, a vul
nerabilidade pela morte, a vul
nerabilidade por um acidente, a 
vulnerabilidade por ser criança, 
a vulnerabilidade pela violência, 
a vulnerabilidade pela doença, a 
vulnerabilidade pela ausência 
de referencias ou parentesco, 
entre outras várias situações.

Em cada uma destas questões é 
necessário propor qual será a 
cobertura de abrigo. Não se trata 
de pensar quantos orfanatos ou 
quantos asilos vamos instalar, 
até porque este é um tipo de pro
posta que soluciona a questão 
pela institucionalização do cida
dão e esta toma pior o remédio 
do que o próprio mal, No caso, 
a questão é se pensar quais se
riam  ̂as ^formas de cobertura a 
ter em cada uma destas situa
ções, como a garantia de que as 
pessoas possam , ser acolhidas 
condignamente. A segurança de 
abrigo incorpora, por exemplo,- a 
oferta de condições para a mu
lher vítima de violência no lar,

para a criança vítima de violên
cia no lar. Quer dizer, trata-se de 
construir espaços de referência 
que dêem a liberdade da pessoa 
poder a eles recorrer, reduzindo 
o seu sofrimento e garantindo 
seu padrão de dignidade e cida
dania, evitando que chegue a um 
último grau de deterioração da 
sua condição humana de vida,

Uma outra segurança a ser ana
lisada é a de ter rendimentos, 
Não se trata da compensação do 
valor do salário mínimo inade
quado mas a garantia de que to
dos tenham uma fonna monetá
ria de garantir sua sobrevivência 
independente de suas limitações 
para ó trabalho ou do desempre
go. É  0 caso de portadores de 
deficiência, criança em abando
no, idosos, desempregados. A 
LOAS propõe a renda mínima 
ao idoso e ao portador de defi
ciência todavia sob o critério de 
miserabilidade já  que a vincula 
ao per capita familiar de Va do 
salário mínimo. Este limite é tão 
indigno quanto o per capita 
pago às vagas de creche e preci
sa ser modificado.

A altemativa de um Programa 
de Renda Mínima é uma forma 
de garantir a cobertura e redu
ção de ameaças àqueles que vi
vam situações que os tomem in
capazes de autonomia financei
ra. Para tanto o Programa de 
Renda Mínima não pode ser a 
institucionalização de esmola 
mas um m ecanismo de redução 
da precarização do viver, O 
Programa de Renda Mínima 
deve ser articulado com políti
cas sociais como a bolsa-escola 
para a criança, para garantir 
condições para que ela possa vi
ver em família e também fre
qüentar a escola, sem precisar 
sair para o trabalho, É uma ex
periência que está tendo resulta
dos bastante interessantes, por 
exemplo, no Distrito Federal e 
que vale a pena ser estudada e 
universalizada.

É necessário que seja revisto o 
próprio valor do salário família, 
A rigor, o salário famílía que re
cebe o trabalhador devidamente 
registrado deveria cobrir as ne
cessidades de seus filhos. Uma 
política de assistência social te
ria que conter na sua proposta a 
criação de meíos,^ serviços, pro
gramas, projetos com cobertura 
universal a estes aspectos.

A segurança da vivência fami> 
liar ou a segurança do convívio
deve ser também uma das neces
sidades a serem preenchidas 
pela política de ^assistência so
cial. Nós sabemos, por exemplo, 
o quanto as práticas em relação 
à criança, ao idoso, à população
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de rua, mesmo às mulheres, às 
famílias, supõem a criação de 
centros de convivência onde as 
pessoas com situações comuns 
possam criar laços e possam 
numa troca, numa correspon
dência, encontrar saidas para sua 
situação de vida e os riscos que 
têm pela frente. Então, a política 
de assistência social, também 
deve se ocupar desta segurança 
do convívio. Isto supõe a não 
aceitação de situações de reclu
são, de situações de perda das 
relações, no caso para com fa
miliares e a garantia das rela
ções com os parceiros.

É necessário propor ainda, a co
bertura de assistência social face 
a atenção às necessidades bási
cas, isto é, como política dc 
subsistência que garanta condi
ções de segurança a mínimos 
sociais como segurança ali
m entar, condições de agasalho 
e de higiene. Estes mínimos, 
ainda que num patamar de so
brevivência, significam a garan
tia de que os cidadãos não vão 
viver privações e sofrimentos ou

nào vão ter violados seus direi
tos humanos.

Esta discussão pode ser am
pliada, elencando-se várias si
tuações de exclusão, de aparta
ção social. A exemplo, pode-se 
evidenciar a questão da segu
rança educacional ou a questão 
da segurança na moradia ou a 
segurança quanto às necessida
des das mulheres ou da crian
ça. Enfim , a partir do eixo ex
clusão social, 0 elenco das po
líticas de assistência 'social 
pode se multiplicar e ser histo
ricamente construído na inter- 
relação com outras políticas 
sociais.

E stas idéias não são novas. O 
que c novo é reunir os vários 
esforços cm cada um destes 
cam pos ou cm cada uma des
tas frentes num mesmo rum o 
e g aran tir  a efetiva proteção 
social. O novo c dar unidade 
aos esforços sociais a fim  de 
com por uma rede dc serviços 
e assegurar os resultados 
desta rede cm form a de leis,

gerando direitos sociais. Com
isto de fato se rompe com a prá
tica das ajudas parciais, frag
mentadas e se caminha para di
reitos a serem assegurados com 
padrões de qualidade.

Será a explicitação destes direi
tos que vai permitir: maior con
trole da sociedade; a democra
tização do processo da gestão 
da assistência social; a divisão 
de responsabilidades entre a 
prestação de serviços estatais e 
privados; e sobretudo, cons
truir o caráter público das prá
ticas da assistência social, 
transformando-as efetivamente 
em políticas públicas.

A assistência social deve se 
co n stitu ir num a p olítica  dc 
vigilância das exclusões so
ciais garantind o direitos aos 
m íním os sociais e fazendo da 
assistência social uma políti
ca de equidade, p rin cip al
m ente na co b ertu ra  de riscos 
sociais e vulnerabilidades so
ciais.

Os Princípios da Gestão e da Ação para a Política 
Pública de Assistência Social

No processo de construção da 
política de assistência social 

deve-se chamar a atenção aos prin
cípios de sua gestão e de suas prá
ticas como ainda, política pública.

Considero esta questão de fun
damental importância já  que a

tradição neste campo e de quase 
inexistência da publicização. Por 
isso inclusive a grande relevân
cia das conferências municipais, 
estaduais e a nacional como o 
primeiro grande momento brasi
leiro de publicização dessa polí
tica.

Como referência a esta discus
são lembram-se os princípios 
orientadores da política de saú
de, isto é, a universalidade, a 
hierarquização, a regionalização, 
a descentralização e a participa
ção. Sem dúvida alguma, estes 
princípios se aplicam a assistên-
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cia social.* Todavia,‘mais alguns 
devem ser acrescentados, dadas 
as suas peculiaridades. j * 

íí - S*/')-.
A questão da universalidade é 
sempre um dos pontos para dis
cussão no campo da assistência 
social. Considerada como uma 
política para os carentes, ou para 
os necessitados, ela não é uma 
política universal,-mas dirigida 
só aos portadores das necessida
des. Neste' sentido^ entendo,- 
como a professora Potyara Pe
reira, ser necessária uma distin
ção: “a assistência social é espe
cífica na clientela e genérica na 
cobertura da atenção”. Ou seja, 
ela é especifica para algumas si
tuações e genérica na cobertura 
para todos os que partilham de 
uma dada situação. Este concei
to, de certa forma, pode ser apli
cado a outras políticas sociais. 
Por exemplo, é evidente.que a 
política educacional deve abran
ger todas as fases de vida do ho
mem. Mas é claro i que ela i será 
específica por faixas etárias,e 
só será utilizada , por aqueles 
que estiverem na designada 
faixa de idade. A rigor, nenhu
ma política é necessariamente 
universal ao mesmo ^ t̂empo e 
para todos. Há situações que 
diferenciam os demandantes e 
fazem com que os cidadãos uti
lizem os serviços desta ou da
quela política social em determi
nado momento ou situação da 
sua vida. Neste caso,'a assistên
cia social não se distingue do 
conjunto de universalidades das 
políticas sociais.

Considerada^a assistência social 
como uma política para os mais 
pobres outra análise deve ser 
realizada, até porque, como tam
bém afirma a professora Potyara 
Pereira, ela pode ser uma políti
ca strictu senso ou látu senso. 
Uma política dej assistência so
cial, entendida em strictu senso, 
seria aquela que se ocupa so
mente daqueles  ̂que . estão . na 
pior situação de sobrevivência'e 
subsistência,  ̂isto é da mendi
cância,' da população de rua, da
queles que não' têm o mínimo 
para sobreviver.' <

. 1 A  ̂ ""é

U m :òutro sentido, é a ’ com
preensão tatu senso, que faz re
ferência à pobreza relativa e 
que, portanto, parte do modo 
peloíqual airiqueza^social acu
mulada em uma sociedade é dis
tribuída entre os  ̂cidadãos [ e ■ sê  
ocupa das situações daqueles 
que; estão pior »classificados na 
escala de distribuição de rique
zas. Dentro desta noção, a assis- 
tência-social é uma política não 
só de igualdade, mas de equida
de, pois deve realizar a distribui
ção dos atendimentos em função 
inclusive das necessidades espe
ciais dos cidadãçs.j.^j /  j /

íK

O princípio da hierarquização 
se aplica também plenamente na 
assistência social, aliás, exige 
um esforço bastante acentuado 
para que termine a concorrência 
entre as ações federais, estaduais 
e municipais. A proposta de mu- 
nicipalização da assistência so
cial contida na LOAS vem ao 
encontro desta questão. Todavia, 
não se tem ainda absolutamente 
delineada qual é a política de 
municipalização a ser adotada 
pelo governo federal. A LBA e o 
CBIA  foram extintos sem tomar 
clara a passagem de suas com
petências e responsabilidades 
para outros níveis de gestão.

O valor per capita pago pelos 
convênios efetuados pela antiga 
LBA  e que ainda permanecem 
na Secretaria Nacional de Assis
tência Social, estão fixados num 
custo mensal do per capita em 
R$ 14,84 reais ou o equivalente 
a 23 litros de leite para uma 
criança por mês: Quer dizer, 
qual a entidade social que pode 
manter, com um per capita que 
não chega a 15 reais, o sustento 
mensal de uma criança (não só 
com comida, evidentemente), 
num padião de atividades neces
sárias ao desenvolvimento in
fantil? A dignidade do valor do 
per capita corresponde também 
à dignidade da expectativa do 
resultado esperado pelo govemo 
no tratamento de crianças brasi
leiras. Em relação à distinção 
das competências federais, esta
duais e municipais na assistên
cia social compreende-se que
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descentralização e municipali- 
zação não significam a passa
gem de competências do Estado 
para entidades sociais, mas a 
construção de um plano de tra
balho que garanta a operação em 
rede dos serviços e assegure di
reitos de cidadania.

No que se refere à regionaliza
ção, deve se somar à política de 
municipalização políticas regio
nais que atendam aos pequenos 
municípios, principalmente aos 
municípios que vão até 10.000 
habitantes e que não concentram 
suficiente capacidade para man
ter uma política de proteção so
cial. Outra constatação é a de 
que alguns serviços no campo 
da assistência social exigem 
uma nucleação de usuários, 
dado seu caráter especializado, o 
que inclui mais de um pequeno 
município na sua cobertura.

A participação está posta na 
LOAS, pelos seus conselhos pa- 
ritários, participativos e pelo pro
cesso das Conferências, princi
palmente pelo artigo 204 da 
Constituição, que terminou por 
referenciar o conjunto das políti
cas sociais.

Mas, se estes princípios da saú
de se aplicam ao campo da assis
tência social, outros mais preci
sam se incorporar nesta política.

Um deles é o princípio da unifi
cação. As ações na assistência 
social têm sido extremamente 
fragmentadas, enquanto resul
tantes de práticas isoladas e par-

ticularistas de organizações da 
sociedade civil e mesmo dos ór
gãos govemamentais. Não existe 
uma ação em rede, ou uma inter- 
conexão de trabalhos. A ação 
não é planejada, realizando o es
tudo da demanda e a definição 
de atribuições entre os serviços 
para cobertura de necessidades 
face a essa demanda. Pior ainda, 
a lógica particularista que presi
de as organizações leva a um 
sentimento auto protetivo, como 
se cada organização em si tives
se uma razão própria a defender. 
No coletivo de órgãos públicos e 
organizações privadas que atuam 
num mesmo território ainda não 
se instalou um processo de parti
lha ou mecanismos de articulação. 
Contatos são eventuais e, em ge
ral, baseados no processo de ob
tenção de recursos para a própria 
sobrevivência. É necessário insta
lar um processo de unificação de 
propostas que construam redes de 
serviços e possam dar cobertura 
digna aos vários problemas de se
gurança social.

Nesta perspectiva a instalação 
do cadastro único entre as três 
instâncias de poder e entre o 
conjunto das organizações é de 
fundamental importância, pois

nem isso ainda se alcançou. Não 
sabemos quantos somos, onde 
estamos, quantas pessoas mobi
lizamos, quanto de recursos fi
nanceiros temos, etc.

Outro princípio que diz respeito 
também a esta questão de rede 
de serviços é o princípio da so
lidariedade. A assistência social, 
pela sua própria experiência his
tórica, inclui inúmeras iniciati
vas da sociedade civü.

A partir da LOAS essa solidarie
dade deve ser construída através 
de uma política baseada numa 
relação de parceria e não em só 
portarias que regulam subven
ções, convênios, obtenção de 
documentos, etc. Essa relação 
precisa ser explícita, isto é, clara 
à sociedade, clara aos cidadãos, 
de modo a permitir o controle 
social. Sem isto, é rompida a no
ção de direito e a noção de cida
dania que precisa a todo mo
mento ser reafirmada no campo 
da assistência social.

Outro princípio é o da inovação. 
Há pouco avanço tecnológico no 
campo da assistência social. O 
cadastro único, por exemplo, 
deve ser informatizado, geopro- 
cessado e com cobertura nacio
nal, de modo a dar condição de 
um planejamento sistemático da 
assistência social.

Por exemplo, não se sabe dizer 
quais as organizações que têm 
utilidade pública municipal, es
tadual e federal. Não existe 
qualquer controle a respeito.
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mas o avanço é necessário não 
só no campo da informática. 
Ocorre na assistência social um 
traço profundamente tradiciona
lista. Existem práticas que atra
vessam os tempos desde o Bra- 
sil-Colônia. O domínio do arte- 
sanal parece trazer um certo 
anacronismo. As práticas são 
mais um m osaico de ajudas, 
dentro do possível, do que re
gidas por padrões de qualida
de. Seguramente, a perspectiva 
deste princípio traz a necessi
dade de muito investimento em 
recursos humanos para esta 
política.

É necessário que o financia
mento da assistência social f i
que explícito á sociedade. É  pre
ciso analisar todas as formas de 
acesso ao fundo público bem 
como a distribuição do Orça
mento de Seguridade Social. 
Não se tem apropriado “quan
tum” o conjunto de municípios, 
estadòs e união gastam na polí
tica de assistência social direta
mente e através da renúncia fis
cal. A assistência social é o cam
po dos sem fins lucrativos. A si
tuação da não lucratividade é 
comprobatória do mérito para 
obter isenção ou para renúncia 
fiscal. É necessário tomar claro 
perante a sociedade, que a re
núncia é uma forma de acesso 
ao fundo público. Portanto, 
aqueles que usufruem da renún
cia devem garantir o caráter pú
blico das ações, inclusive com a 
contrapartida da qualidade de 
resultados e de serviços à coleti
vidade social.

Outro principio é a eficácia, que 
supõe no campo da assistência 
social, evoluir da noção de com
pensatório para a noção de re
paração indenizatóría. A idéia 
de reparação indenizatóría signi
fica a responsabilidade plena 
pelas perdas e danos causados 
em contraponto à compensação 
que significa simplesmente a 
cobertura de ajuda pessoal, pre
cária e pontual. É preciso cami
nhar para propostas preventivas, 
0 que não quer dizer abrir mão 
de todos os programas de urgên
cia, mas de situá-los numa esca
la, numa hierarquia ou num cir
cuito de serviços que se organi
zem da emergência até o desen
volvimento humano e a autono
mia. O que a eficácia não admi
te é entender que serviços emer
gências dêem cobertura plena às 
necessidades.

Outro princípio é a relação cus- 
to-resultado. É necessária a 
apropriação de custo, no campo 
da assistência social, inclusive 
definindo padrões de qualida
de. Este princípio tem sido bas
tante obscuro na ação pública e 
privada. Grande parte dos servi
ços é realizado por voluntários

ou é palco de doações no caso 
das entidades sociais e não são 
apropriados seus custos, operan
do-se como se o custo fosse 
zero.

A equidade já  assinalada consi
dera que a assistência social tem 
que atentar para as necessidades 
especiais de modo a oferecer 
elementos para enfrentar as dis
criminações e complementarem 
as políticas sociais.

A g a ra n tia  ju d ic iá r ia  é qua
se inexistente nesta política, 
onde é apenas um enunciado. 
Infelizm ente não temos a 
condição ainda de ir aos T ri
bunais reclam ar do acesso 
não efetivado a um serviço de 
assistência social. Essa é uma 
das metas também a ser cum
prida neste campo, para que se 
torne uma política pública.

Face a este quadro a Conferên
cia Nacional de Assistência So
cial necessita chegar a uma agen
da mínima a orientar a ação dos 
conselhos e fómns, para unificar 
o processo democrático de im
plantação da LOAS, tanto nos 
órgãos governamentais como 
naqueles da sociedade civil.

Nesta perspectiva propÕe-se:

1. Fazer com que a assistência 
social no interior da seguri
dade social seja espaço da 
universalização da cobertura 
de riscos e vulnerabilidades 
como direito do cidadão e
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não uma política de precari
zação de benefícios já  opera
dos pela previdência social 
como tem sido tratada a ex
tinção da renda mensal vitalí
cia pelo benefício de presta
ção continuada.

2. Tomar clara a política de 
descentralização e municipa
lização, reforçando a instala
ção dos conselhos, dos fó
runs e das redes de gestão.

3. Rever a legislação que rege 
as relações do Estado com a 
sociedade neste campo, des
burocratizando, democrati
zando e qualificando espa
ços de possíveis parcerias, 
através de processos trans

parentes e de controle dos re
sultados pela sociedade.

4. Manter efetiva vontade polí
tica para implantar a LOAS, 
concretizando a assistência 
social como política pública, 
alterando seus pontos incon- 
gmentes com o patamar de 
seguridade já  alcançado pela 
população brasileira.

5. Alterar os procedimentos de 
renúncia fiscal e isenções 
das associações sem fins lu
crativos, vinculando-os à 
produção de práticas qualifi
cadas, submetidas a controle 
social que fortaleça seu ca
ráter público. Isto supõe, en
tre outros passos, aherar o

inciso VII do artigo 195 da 
Constituição.

6. Substituir a cultura patrimo
nial e do “bem fazer” por pro
postas que qualifiquem re
sultados da rede pública e 
privada, estabelecendo clara 
relação de parceria como ex
pressa a LOAS.

7. Expandir o debate na socie
dade sobre o que se consi
deram no Brasil mínimos 
de cidadania e quanto à uni
versalização de condições 
básicas de vida e dignidade 
a todos os brasileiros sem 
discrim inação e exclusão 
social. ■
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